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Certificação Digital ICP-BRASIL
A Certificação Digital é um conjunto de tecnologias e procedimentos que visam garantir a validade de um Certificação Digital, a ICP-BRASIL é a infraestrutura 
Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condições. Sendo assim, são considerados 
legalmente validos, no âmbito nacional, apenas os certificados emitidos por autoridades credenciadas junto à ICP-BRASIL. Com o uso de Certificados Digitais 
é possível anexar assinaturas digitais em arquivos digitais e assim atribuir-lhe o status de documento válido e original também de acordo com a Lei 11.419.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 294, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Concede gratificação à servidor municipal pelo exercício de atividades em local insalubre.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 97, da Lei Municipal nº 100, de 25 de novembro de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedida ao servidor JOSÉ ANTÔNIO ALVES, ocupante do cargo efetivo de Operador de Retro Esca-
vadeira, matrícula nº 19351, gratificação de 20% (vinte por cento), pelo exercício de atividades em local insalubre.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, em 19 de novembro 
de 2021.

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2020 – MODALIDADE PREGÃO Nº 025/2020
SISTEMA PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR LITRO

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
N.º 115/2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, CNPJ/MF Nº 80.880.107/0001-00, CONTRATADA: 
AUTO POSTO PRESERVA NATUREZA LTDA, CNPJ/MF sob nº 82.349.440/0001-13, ALTERAÇÃO: Dos itens 1, 2 e 4 da 
alínea “b” da cláusula segunda, nos termos da alínea “a” da cláusula terceira do contrato, de acordo com o previsto no 
artigo 65, inc. II “d”, Lei Federal n.º 8.666/93.

Lucian Aluísio Dierings Thiago Felipe Rauber
Prefeito Municipal Secretário de Administração

E-mail: documentacao@ouroverdedooeste.pr.gov.br
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